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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO

TST — E — RR — 2.204-76 
(Ac. — TP — 3.215-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Ad.ogado — Dr. Célio Silva
Reccrridos — Armando Neves Fernan

des e outros
Advogado — Doutor José Francisco 

Boselli
2.* REGIÃO

Despacho
O Pleno deste Tribunal decidiu que 

horas extras”, habitualmente prestadas, 
incorporam-se, em valor, ao salário 
(ementa às fls. 112).

O recurso extraordinário (fls. 115-118) 
é interposto sob fundamento de violação 
ao parágrafo primeiro, do artigo 142, e ao 
parágrafo segundo, do artigo 153, ambos 
da Constituição.

A hipótese não é de dissídio coletivo, 
pelo que imprópria a fundamentação no 
S l.°, do artigo 142, ambos da Constitui
ção. Por outro lado, a decisão recorrida 
não estabeleceu norma geral, sendo in
terpretação e aplicação dos preceitos le
gislativos vigentes. Se é ou não a melhor 
exegese dos artigos 59, 457 e 468, da CLT, 
e questão que escapa aos Umites do recur
so extraordinário, nos expressos termos 
do artigo 143, da Carta Magna.

Da mesma forma, não há falar-se em 
ofensa ao § 2,°, do artigo 153, da Consti
tuição. O artigo 59, da CLT, cuja cons- 
titucionalidade não se põe em dúvida," 
admite a contratação de horas extras ou 
suplementares. Não há nenhum disposi
tivo de lei estabelecendo que as horas su
plementares, contratadas por mútuo con
sentimento, possa ser unilateralmente su
primidas. Ao contrário, o artigo 465, da 
CLT, expressamente veda a alteração uni
lateral das condições contratadas. Não se 
diga que o inciso VI, do artigo 165, da 
Constituição, veda a contratação da so- 
brejornada, a não ser que se queira de
clarar inconstitucionalidade dos artigos 
58 e 59, da CLT.

O que o referido inciso, do preceito 
constitucional mencionado proíbe é a im
posição, unilateral, da jornada superior 
a oito horas. Aliás, não é por outra ra
zão que o recorrente não se fundamenta 
no inciso VI, do artigo 165, da Carta 
Magna. Mas, pretender que tenha havi
do condenação sem prestação estabeleci
da em lei equivale a afirmar que as ho
ras suplementares podem ser ajustadas 
(artigos 58 e 59, da CLT) e unilateral- 
mente suprimidas apesar do artigo 468, do 
diploma consolidado. Em outros termos, 
poder-se-á dizer que a exegese deste Tri

bunal não é a melhor, mas não que a 
decisão recorrida não se fundamenta for
mal e materialmente na legislação vi
gente.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília. 31 de julho de 1958. — João 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR — 2.357-76
Ac. TP — 3.139-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado — Doutor Roberto Benatar
Recorrido — Sebastião Souza de Je

sus
Advogado — Doutor José Feranclsco 

Boselli
1.’ REGIÃO

Despacho
A Terceira Turma deste Tribunal, pelo 

acórdão de folhas 91, deu provimento ao 
recurso de revista, por entender que o va
lor da causa fixou-se com a litescontes- 
tação, por não impugnado o arguido na 
Inicial, ambas as partes adquirindo di
reito à Instância recursal.

Os embargos (fls 94-96) foram tran
cados pelo despacho de fls. 101 e o agra
vo regimental (fls. 102/1033, foi improvl- 
do pelo acórdão do Pleno, às fls. núme
ro 107.

No recurso extraordinário (folhas nú
mero 117-118) alega-se violação ao arti
go 153, 5 3.°, da Constituição, ao argu
mento de que a alteração do salário-mí
nimo, ocorrido antes da interposição do 
recurso, modificou a alçada.

Tratando-se de discussão sobre o mo
mento da fixação da alçada, não há fa- 
lar-Se em ofensa à literalidade de nor
ma constitucional, posto que a matéria 
é objeto de legislação ordinária. Assim, 
somente por via oblíquo ou por deriva
ção é que caberia examinar-se a questão 
pelo prisma da constituclonalldade.

Todavia, o exame por este ângulo está 
veddao pelo artigo 143, da Constituição. 
Qualquer entendimento contrário impli
cará na admissibilidade de todo apelo 
extremo que se fundamentou em argu
mentos de ofensa à Constituição por ne
gativa de vigência de lei federal.

Por outro la*do, o entendimento deste 
Tribunal de que o valor da causa, para 
efeito de alçada, se fixa com inicial, quan
do não contestado, não ultrapassa os li
mites da interpretação razoável dos tex
tos vigentes.

Por estas razões, Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 31 de julho de 1978. — João 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST — -RR — 3735-76 
(AC. TP — 2881-77)

Recorrente — Arthur Belarmino Car- 
riao — Advogado — Dr. Rubem Jo^e da 
Silva

Recorrido — Pires Fontoura S. A. 
Impo.tadora e Industrial — /advogado; 
Dr. Adycies Antunes de Oliveira 

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acoidáo 
de fls. 311-316, entendeu que: "Durante 
o período em que exerce as funções de 
diretor de sociedade anônima, eleito pela 
assembléia geral, o empregado não ad
quiriu direitos de natureza trabalhista” 
(Ementa às fls. 311).

No recurso extraordinário de fls. 218- 
226, o recorrente alega violação do pa
rágrafo 39, do artigo 153, da Constitui
ção, com o argumento de que o cômputo 
no tempo de serviço, do período em que 
exerceu as funções de Diretor, constituía 
direito adquirido seu.

A lide é, por definição, conflito de in- 
Wesse juridicamente qualificado, pelo 
que ambas as partes sempre alegam a 
inexistência de direito adquirido e em 
todas as soluções jurisdicionais sempre 
há declaração de direito adquirido de 
uma parte em prejuízo à idêntica pre
tensão de outra.

Por esta razão, entendo que o § 39, do 
artigo 153, da Constituição, só pode fun
damentar o apelo extremo contra deci
são desta Justiça, quando da hipótese de 
constitucional ou de aplicação retroativa 
da lei, nunca, porém, quando se alega 
ofensa a direito derivado de norma le
gislativa, porque, neste caso, a questão 
se põe em termos de negativa de vigên
cia de lei, não se constituindo em pres
suposto bastante para admissibilidade do 
recurso extraordinário, a teor do artigo 
153, da Carta Magna.

Na hipótese presente, a questão em 
debate não ultrapassa os limites da in
terpretação de textos legislativos, não 
se tendo pacificado a jurisprudência em 
torno das soluções apontadas como pos
síveis pela doutrina.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR — 3045-77
(AC. TP — 701-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Zivi S. A. — Cutela
ria — Advogados — Drs. Hugo Gueiros 
Bernardes e Marleine Gueiros Bernar- 
des Dias

Recorridos — Lauro Ito da Silva e ou
tros — Advogado: Dr. Carlos Arnaldo 
Selva

QUARTA REGIÃO 
Despacho

A Turma conheceu da revista dos au
tores e deu-lhe provimento parcial para 
assegurar o pagamento do adicional de 
insalubridade aos empregados que não 
receberam o aparelho photetor, desde 
dois anos antes da proposituia da ação.

Concomitante com a oposição de em
bargos a reclamada Interpôs recurso ex
traordinário, sustentando violação do 
artigo 3’, do Decreto-lei 389-68 e, conse
quentemente, ofensa aos artigos 142, â 
19; 153, J 2’ e 8’, XVH, “b”, da Cons
tituição .

Os embargos foram trancados pelo des
pacho de fls. 147, com base na iterativa 
jurisprudência deste Tribunal. Agravo 
regimentis (fls. 150-152) improvido peio 
acórdão de fls. 159.

O recurso extraordinário (fls. 134-136) 
é Interposto sob fundamento de negati
va de vigência do Decreto-lei 389-68 e 
consequente ofensa aos artigos 8’, XVII, 
“b”, 142, § 1’ e 153, parágrafo 2’, da 
Constituição.

Por negativa de vigência do artigo 3’, 
do Decreto-lei 389-68, o apelo extremo 
não se viabiliza, a teor do disposto no 
artigo 143, da Constituição. Ademais, o 
entendimento de que o artigo 3’, do De
creto-lei n9 389-68, não incide sobre as 
situações preconstltuídas, reproduz o dis
posto no artigo 153, § 39, da Carta Mag
na, não podendo ser caracterizado como 
negativa de vigência do referido preceito 
legitlativo.

Por outro raao, a aregaçao ae oiensa 
indireta aos artigos 8’, XVII, “b” e 142, 
5 1’, da Constituição, não tem nenhum 
fundamento. A decisão recorrida não fir
mou norma geral, mas apenas decidiu 
lide formalizada em processo de dissídio 
individual.

Finalmente, Improcede a afirmação de 
violação oblíqua ao § 2’, do artigo 153, da 
Constituição. Ao decidir sobre os limites
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da Incidência do artigo 3’, db Decreto- 
lei 389-68, est^ Tribunal, além de apli
car o J 3’, do artigo 153, da Carta Mag
na, proferiu acórdão que se fundamen‘a 
nas normas legais que disciplinam a 
prestação de serviços em condições Insa
lubres.

Por estas razões. Indefiro.
Publlque-se.
Brasília, 1 de agosto de 1978. — João 

de Lima rreixetra, Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR 3265-77
(Ac. TP — 704-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Coca Cola Refrescos SA.. 
— Advogado: Dr. Sérgio Gonzaga Du
tra

Recorrido — Luiz Carlos Coelho — Ad
vogado: Dr. Hugo Mósca

PRT-.IEIRA REGLVO
Despacho

A turma decidiu pela invalidade da 
cláusula contratual que incluía o paga
mento do repouso na taxa comissionai, 
sob fundamento de que a jurisprudência 
trabalhista brasileira vem repelindo o 
chamado “salário complesslvo”.

Embargos opostos, às fls. 67-70, jun- 
tament: com recurso extraordinário, às 
fls. 74-77.

Os embargos foram Improvidos às fl». 
84.

No recurso extraordinário alega-se vio
lação da lei 605-49 e, via de consequên
cia, do § 3’, do artigo 153, da Constitui
ção, aos argumentos de que os comissio
nistas r>ão fazem jus ao repouso sema
nal remunerado e de que o referido di
ploma legislativo não tem qualquer dis- 
pcslção sobre a forma de pagamento dos 
dias de repouso, não estando, assim, ve
dada a hianelra pela qual o faz a Re
corrente .

A questão circunscreve-se nos limites 
da interpretação e aplicação dos textos 
legais de natureza trabalhista. Be a pró
pria recorrente reconhece que a legisla
ção é omissa quanto à forma de paga
mento do repouso semanal, nada impede 
a aplicação dos artigos 8’, 9’, da CLT, e 
4’, da Lei de introdução ao Código Civil 
Brasileiro.

Por outro lado, a tese de que os comis
sionistas não têm direito ao repouso se
manal remunerado, além de ser de na
tureza trabalhista, não se ajusta bem 
com o outro fundamento do apelo extre
mo e consistente na afirmação de que 
o pagamento dos dias de repouso está in- 
clu.do na taxa comissionai. Aliás, esta 
é uma das razões pelas quais esta Justi
ça, com apoio no artigo 9’, da CLT, vem 
repelindo o salário complesslvo.

Por estas razões, Indefiro.
Publlquc-se.
Brasília, I» de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministio Presidente do 
TST.

TST — RO — DC — 194-77 
(Ac. TP — 1914-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Venerável Ordem ercei- 
ra de São Francisco da Pentiência — 
Advogado: Dr; Nelson Antunes Coim
bra.

Recorrido — Sindicato dos Profissio
nais de Enfermagem, Técnicos, Duchis- 
tas, Massagistas e Empregados em Hos
pitais e Casas de Saúde do Rio de Ja
neiro — Advogado: Dr. Rubem José da 
Silva.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 102-106, com apoio na iterativa 
jurisprudência consubstanciada nos Pre- 
julgados 38 e 56, rejeitou a preliminar 
de nulidade, suscitada no sentido de su
jeitar todos os processos de dissídios co
letivos ao prévio deoate perante a auto
ridade administrativa e, no mérito, man
teve a cláusula do salarlo normativo.

O recurso extraordinário (fls. 107-113) 
impugna a rejeição da preliminar, apon
tando como violados o 5 4’, do artigo 616 
da CLT, não indicando afronta a ne
nhum preceito constitucional e, no mé
rito, aiaca a cláusula do salário norma
tivo, sob fundamento violação ao § 1’, 
do artigo 142, da Constituição.

No que concerne a questão da nulida
de, o recurso não se viabiliza, não só 
porque não arguida violação direta a 
texto constitucional, como também por
que inocorre violação à literalidade do 
artigo 616, da CLT. Ademais nos expres
sos termos do artigo 143, da Constitui
ção, contra decisão qeste Tribunal não 
cabe o apelo extremo fundamentado ape
nas em negativa de vigência de lei fe
deral.

Por outro lado, a cláusula do salário 
normativo já teve a sua constituciona- 
lidade reconhecida pelo Venerando Su
premo Tribunal Federal (v. g. RE 79.317 
— Relator o Exmo. Sr. Ministro Xavier 
de Albuquerque, ln Diário da Justiça de 
30.9.77, pág. 6683). Que, na hipótese, 
se trata de salário normativo e não de 
piso salarial não pode restar dúvida ante 
a literalidade da cláusula terceira, ln 
verbls: “Fica estabelecida a adoção do 
salário normativo, na forma do Prejul- 
gado 56, do Tribunal Superior do Traba
lho (fls. 54).

Finalmente, a decisão que julgou pro- 
cedentp o dissídio coletivo, na parte re
lativa ao salário normativo, não contra
riou a literalidade do § 1’, do artigo 142, 
da Constituição, que é norma de delega
ção de competência e não regra especiíl- 
cadora dos limites da jurisdição norma
tiva, estabelecidos estes na legislação or
dinária que foi aplicada e não violada 
pela decisão recorrida.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
do TST.

TST — RO — AR — 188-77 
(Ac. TP — 3.186-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Nicomedes Antonlo Pi- 
mentel e outras

Advcjado: Dr. Rubem José da Silva
Recorrida: Companhia Tropical de Ho 

téis
Advogada: Dra. Vera de São Paulo 

5» REGIÃO
Despacho

Ação rescisória objetivando desconsti- 
tulr sentença que julgou procedente os 
embargos a execução. Os embargados, 
ora autores, agravaram de petição, ten
do o Trbunal Regional mantido a deci
são de primeiro grau. Recurso extraor
dinário denegado, houve agravo de ins
trumento improvido pelo Supremo. Daí 
a presente rescisória, não conhecida pe
lo Tribunal Regional, por decorridos 
mais de dois anos entre a sentença res- 
cindenda e a data em que foi proposta 
a ação.

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
às fls. 209-210, negou provimento ao re
curso ordináro dos autores, sob funda
mento de que a decisão resclndenda 
passou em julgado com a publicação das 
conclusões do acórdão do Tribunal, dada 
a sua condição de julgado insusceptível 
de revisão, eis que de agravo de petição 
tendo sido denegados os demais recursos 
interpostos.

No recurso extraordinário (folhas 
212-224), os recorrentes alagam violação 
do § 3?, do artigo 153, da Constituição, 
ao argumento de que a coisa jul^da 
somente se constituiu a partir da publi
cação do acórdão que julgou o agravo 
de Instrumento.

As teses em conflito não têm solução 
nos parâmetros normativos constitucio
nais, não ultrapassando os limites inter- 
pretativos dos modelos legislativos, de 
acordo com concepções teóricas aceitá
veis no âmbito doutrinário, mas que 
não possibilitam falar-se em ofensa ao 
dispositivo legal apontado.

Acrescente-se que a matéria constitu
cional nâo foi prequestionada ao recurso 
ordinário de fls. 187-194, não tendo sido, 
portanto, apreciada pela decisão recor
rida.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, l9 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro-Presidente 
do TST.

TST — RO — AR — 309-77 
(Ac. TP — 2-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: Banco Mineiro do Oeste 

Sociedade Anônima
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro

Recorrido: José Fiel de Oliveira Fon
tes

Advogado: Dr. Abraham Orensteln
1* REGIÃO

Despacho
Para garantia de execução promovida 

pelo Recorrido contra a Construtora In
dustrial Brasileira S.A., foram arresta
dos bens desta última. Visando à libe
ração de tais bens, o Recorrente ofere- 
ceu-ee como fiador.

Liberados os bens, a afiançada veio a 
falir.

O Recorrido promoveu a execução con
tra o Recorrente, como fiador e princi
pal pagador que era. Este ofereceu em
bargas de devedor que, sendo rejeitados, 
deram margem à Interposição de agra
vo de petição, ao qual se negou provi
mento.

Contra esse acórdão, foi ajuizada a 
presente ação rescisória, na qual o Re
corrente foi vencido em ambas as Ins
tâncias.

Ê apresentado recurso extraordnário 
alegando-se infração ao 5 2°, do artigo 
153, da Constituição Federal e a diver
sos dispositivos do Código Civil.

Tend oem vista a restrição do artigo 
143, da Lei Maior, desnecessário é exa
minar-se se ocorreu ou não atrito ao 
disposto no Código Civil.

Certo, entretanto, é que o acórdão re
corrido não flui em contrariedade ao 
princípio da autenticidade normativa, 
assegurr.do pelo 5 2». do artigo 153. an
tes mencionado.

O que se decidiu nos autos foi, só e 
unicamente, a interpretação a ser dada 
A carta de fiança.

O que se apreciou e concluiu é que 
deveria prevalecer o texto em que o Re
corrente afiançava a executada

“pelo pagamento do que for devido 
a José Fiel de Oliveira Fontes, em 
razão da reclamação trabalhista”, 

sobre aquele que se refe.ia a ................  
Cr$ 500.000,00, pois se considerou tál re
ferência como mero valor estimativo.

Ê manso e pacífico não caber recurso 
extraordinário pera rever decisões que 
interpretam contratos e suas cláusulas 
(Súmula 454, do STF).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de julho de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Vice-Presi
dente no Exercício da Presidência.

TST — AI — 1.027-77
(Ac. TP — 232-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedaüe Anônima

Advogado: Dr. Carlos Roberto O. Cos
ta

Recorridos: Adalberto Alves dos Santos 
e outros

Advogados: Dra. Carméla de Oliveira 
Aives e Dr. Alino da Costa Monteiro

5a REGIÃO
Despacho

Discute-se no presente pleito se os 
adicionais por tempo ae ssrvlço do; Re- 
corriuos devem ser calculados sobre os 
saiáiios pagos pela Recorrente, ou sobre 
Oi vencimentos dos caigos ocupados pe
los “cedidos”, ao temp-. em que serviam 
à União Federal.

Esta Justiça solucionou a lide, optan
do pela primeira hipótese.

A Recorrente: interpondo seu recurso 
extraordinário, afirma que o acórdão 
recorrido infringiu texto de leis que 
aponta e que, consequente, ferido esta 
ria o § 29, vo artigo 153, da Constituição 
Fede r<tl

No processo, as decisões proferidas li
mitaram-se a interpretar, bem ou mal, 
leis vigentes, e isso, de forma alguma, 
pode ser considerado como desobediên
cia ao princípio da anterioridade nor
mativa, externado no artigo 153, 5 2", da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de julho de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Vice-Presi
dente no exercício da Presidência.

TST — 4.034-73
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO RO-DC — 13-77
Agravantes: Federação >ias Indústrias 

do Estado de São Paulo e outros
Advogada: D;a. Loretta Maria Velletri 

Muzelli

Agravado: Sindicato cct Trabalha
dores nas Indústrias Qvímicas e Farma
cêuticas de Suzano

Advogado: Dr. Carios Arnalao Selva 
2» REGIÃO

Despacho
Decreto a deserção do recurso, ten.io 

em vista que, conforme esta certificado 
a fls. 9, não foram pagas as custas no 
prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 12 de juino .le 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Vice-Presi
dente no exercício da Presidência.

TST — 6.042-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RR — 559-77

Agravante: Construtora de Destilarias 
Dedini S.A.

Advogado: Dr. Juracv Galvão Júnior 
Agravados: Angelo Barion e outros 
Advogado* Dr. fíid H. Riedel de Fi

gueiredo
2* REGIÃO

Despacho
Decreto a deserção do recurso, tendo 

em vista que, conforme está ceitificaao 
a fls. 5-v., não foram pagas as custas 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasí.ia, 12 de julno de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro vice Presi
dente no exei cicio da Presidência.

terceira turma
RESUMO DA ATA DA VIGÉSIMA 

QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA REA
LIZADA NO DIA 27 DE JUNHO DE 1978.
Aos vinte e sete dias do mês de junho 

de nul novecentos e setenta e oito, na 
Sala de Sessões da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, realizou- 
se a vigésima quarta Sessão Ordinária 
sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministio Carlos Alberto Barata Sil
va, presente o Excelentíesimo Senhor 
Doutor Héiio Araújo de Assumpção, re
presentando o Ministério Público, sendo 
Secretário o Senhor Doutor Mário de 
Albuquerque Maranhão Pimentel Júnior. 
As treze horas estavam presentes os Ex- 
celent“ssimos Senhores Ministros Co- 
queijo Costa, Ary Campista, Lomba Fer
raz e Wagner Giglio. Em seguida pas
sou-se a ordem do dia com os seguintes 
julgamentos: AI-19, de 1978 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despa
cho do Tribunal Regional do Trbalho da 
I Região, sendo agravante SESVI S.A. 
— Serviço Especial de Segurança e Vi
gilância Internas (Advogado Doutor José 
Augusto Caúla e Silva) e agravado José 
Ubirajara da Silva e outro (Advogado 
Doutor Alberto Moita Prado). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-35, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região, sendo agravante 
Gates do Brasil S.A. — Indústria e Co
mércio (Advogada Doutora Nancy <13 
Araújo) e agravado Nei Rezende Dutra 
e outro. Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanl- 
mente. negar provimento ao agravo. 
AI-318, de 1978 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3a Região, sen
do agravante Banco Brasileiro de Des
contos S.A. (Advogada Doutora Arllne 
da Cunha Borges) e agravado Wlrandé 
Miranda Cavalcanti (Advogado Doutor 
José Torres das Neves). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. AI-625, de 1978 —
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região, sendo agravante 
Fundação Educacional do Distrito Fe
deral (Advogado Doutor Paulo Antonlo 
de Menezes) e agravado Antonlo Pereira 
da Silva. Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, negar provimento ao agravo. 
AI-632. de 1978 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3a Região, sen
do agravante Banco Nacional S.A — 
(Advogado Doutor Roberto Papini) e 
agravado Eunilson Antonlo Maia (Advo
gado Doutor Gláucio Gontljo de Amo- 
rim) . Foi Relator Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime-
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mente, negar provimerrto ao agravo. — 
AI-634, de 1978 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3* Região, sen
do agravante Banco Nacional S.A. — 
(Advogado Doutor Márcio Ribeiro Vian- 
na) e agravado Jairo Reis (Advogado 
Doutor Paulo A. de Carvalho). Foi Re
lato- Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-641, de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região, sendo agravante Esso 
Brasileira de Petróleo S.A. (Advogada 
Doutora Ana Maria Gomes Ramos de 
Carmelini) e agravados Ronaldo Barbosa 
Santos Neves e outros (Advogado Dou
tor Brenno de Andrade Filho). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-773, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região, sendo agravai la Wal- 
ter Saturnino (Advogado Doutor Alino 
da Costa Monteiro) e agravado Faet — 
Fábrica de Aparelhos Eletro — Térmicos 
S A. (Advogado Doutor Wilson Pimentel 
dé Carvalho). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemcnte, negar provimento ao 
agravo. AI-779, de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* 
Região, sendo agravante Companhia Es
tadual de Aguas e Esgotos — CEDAE — 
(Advogado Doutor Paulo Norberto Hack) 
e ag-avados Nélio Nascimento e Outros 
(Advogado Doutor Celestino da Silva 
Júnior). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanl- 
memente. negar provimento ao agravo. 
AI-795. de 1978 — relativo ao Agravo de 
Tnst-umento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2* Região, sen
do agravante José Alves Ferreira (Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende' 
e agravado Indústria Elétrica Brown Bo- 
verl S.A. (Advogado Doutor Oswaldo R. 
de Oliveira). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
ugxavo. Al-853, de 1978 — relativo ao 
Agravo de instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4* 
Região, sendo agravante Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S.A. (Advo- 
gaao Doutor Tito Flávio Aúde) e agra
vado Solange Terezinha Goi (Advogado 
Duotor José Torres das Neves). Foi Re- 
iatoi Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Tu. ma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI 950, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região, sendo agravante Es
tado do Rio de Janeiro (Advogado Dou
tor Abel Nascimento de Menezes) e agra
vado Luiz Carlos de Moura. Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI 1.029, de 1978 — 
rc:ativo ao Agravo de Instrumento de. 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante 
Unibanco — Banco de Investimento do 
Brasil S. A. (Advogado Doutor Walde- 
n ar Cury Maluly Júnior) e agravado 
Walter Luiz Lopes de Miranda. Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI 1.153, de 1978 
_ relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 9a Região, sendo agravante 
Cláudio dos Santos Heineberg (Advoga
do Doutor João Regis Fassbender Tei
xeira) e agravado Móveis Cimo S.A. — 
(Advogado Doutor Ildélio Martins). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI 1.227, de 1978

relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante 
Acyr Có (Advogado Doutor Mauro Lúcio 
Alonso Carneiro) e agravado Banco Eu
ropeu para a América Latina S.A. — 
BEAL (Advogado Doutor Walter Tinto 
de Moura). Foi Relator Ministro Co- 
quelio Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI 1.345, de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Superintendência Regio
nal de São Paulo — SR) (Advogado 
Doutor Waldeloyr Presto) o agravado 
Manoel PauHno Afonso. Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi

mento ao agravo. AI 1.388, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante S.A. 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
(Advogado Doutor José Maria de C. Bér- 
nlls). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unant- 
memente, negar provimento ao agravo. 
AI 26. de 1978 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da Ia Região, sen
do agravante Sebastião dos Santos Sil
veira (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro) e ag-avado Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janei-o — CTC — Rio de Janri-o — 
(Advogado Doutor Gilberto de Toledo). 
Foi Relator Ministro Ary Campista, ten
do a Turma -evolvido, una^imemente, 
negar provimento ao agravo'.“ÀI 180, de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrumen
to do Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região, sendo agra
vante Fazenda Santa Maria (Joaquim 
Pi oco pio de Araújo) e agravado José 
Henrique (Advogado Doutor Glpsy Gar
cia Ferreira). Fui Keiator oxy
Laiupista, a Turixia resu^viuo, um*- 
nlmemente, nugar provimento ao agra
vo. Ai ztu, ac ià(8 relativo ao Ag»uvo 
de huuuaietiw de Despacho do 1'buuom 
Ltgioiiai do 'ilauaiho da a- Região, sen
do ua-avante Empresa G.áíica m Bania 
vAdvOgauo Louvor Walter Ramos de 
Macedo) e agravado Riiomai Santos 
Couto Magaltiaes (Advogado Doutor Or- 
laaao da Mam, e Souza). F oi Relator 
Ministro Ary campista, tendo a 1 urina 
lesoivido uuauimemente, negar provi
mento ao agravo. Al 321, de ISÍd — re
lativo ao ngravo de instrumento de Des
pacho no Tribunal Regional do Traba- 
ilio da a" Região, senuo agravante F‘un- 
daçao Educacional do Distrito Federal 
«.Advogado Doutoi Paulo Antonio de Me
nezes) e agravado Raimundo Pereira 
Mota (Advogado Doutor ValUir Campos 
Lima). F'oi Relator Ministro Ary cam
pista, tenuo a imma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 

■ ■ <ia, de 19 <8 — relativo ao Agravo de
Instrumento de Despacho do Tribunal
Regional do Trabalho da 2a Região, sen
do agravante Ardonplast S.A. — Produ
tos Hospitalares e Plásticos (Advogado 
Doutor Paulo Gomes de Oliveira Filho) 
e agravado Cesar Moscatelli (Advogado 
Doutor Silvio Antonio de Oliveira). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI 592, de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante Ar
gentino Figueiredo dos Santos (Advoga
do Doutor Wilson de Oliveira) e agra
vado Antonio Otero Calvo. Foi Relator 
Minitro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI 629, de 1978 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tr bunal Regional do Traba
lho da 3a Região, sendo agravante Sérgio 
Araújo de Souza (Advogado Wilson Car
neiro Vidlgal) e agravado Mineração 
Morro Velho S.A. (Advogado Doutor 
MassanieUo Lopes Cançado). Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. AI 948, de 1978 
relativo ao Agravo de Instrumento 
de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho de 5.* Região, sendo agra
vante Banco de Crédito Nacional S.A. 
(Advogado Doutor Fernando Fontes) e 
agravado Emanuel Lopes Alves (Advoga
do Doutor José Torres das Neve). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao Ara vo. AI 975, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Intrumento de 
Depacho do Tribunal Regional do Tra- 
alho da 2a Região, sendo agravante 
Brassinter S.A. — Indústria e Comércio 
(Advogado Doutor Antonio Baptista 
Netto) e agravados Joaquim Colaço e 
Outros (Advogado Doutor Camlllo Ro
drigues) . Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, negar provimento ao agravo. 
AI 1.107, de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribu
nal Regional do Trabalho da 6a Região, 
sendo agravante Usina Catende S.A. — 
(Advogado Doutor Hello Luiz F. Gal- 
vão) e agravado Marta José da Concei
ção (Advogado Doutor Floriano G. de 
Lima). Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. 
AI 1.124, de 1978 — relativo ao Agravo 

de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regionardo Trabalho da 2a Região, sen
do agravante Llght — Serviços de Ele
tricidade S.A. (Advogado Douto*- Cícero 
Campos) e agravado Isallno Deoclides 
Pereira (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, üna- 
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI 1.223, de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrúmento de Despacho do Tribu
nal Regional do Trabalho da 2a Região, 
sendo agravante Serviços de Contabili
dade S/C Ltda. (Advogado Doutor Car
los H. Z. Mazzeo) e agravado Aparecida 
Neuza Raggeoto (Advogado Doutor Alci
des Chagas Brandão Sobrinho). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame. 
AI 1.320, de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribu
nal Regional do Trabalho da Ia Região, 
sendo ag-avante Ary Montel-o da Silva 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon

teiro) e agravado Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro (Advogado Doutor Armando Pe
reira de Miranda). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido. unanlmemente, dar provlmeito 
ao agravo, a fim de mandar o™’"ar 
a revista, para melhor exame. AI 619, 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despschod o Tribunal Reg o- 
nal do Trabalho da 8a Região, sendo 
ae-avante Chrtstovam C. Gonçalves. In
dústria Paraense de Artefatos de Bor- 
racha S A. e Empresa Soares S A_ — 
(Mvoeedo Doutor christovam £o’oml» 
Gonca’ves) e avmvado Industria de 
pneumáticos Flrestone S A^ (Advowdo 
Douto- Moldo Aneu^o Tones Chaves) 
Foi Reator Ministro Wagner Glgbo. ten

r resolvido, unanlmemente.
d£r provimento ao ag-avo, a fim de man- 
dar nrocessar a revista, para melhor 
exame AI 17. de 1978 - relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, senão agravante Estado do Rio 
ae Janeiro (Advogada Doutora Angela 
Maiuia de Moiaes Peçanha) e agravado 
bebastiana Meaina da Silva. Foi Rela
tor Ministro Wagner Giglio, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI 33, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal S.A. — Sis
tema Regional RJ-SR-3 (Advogado Dr. 
agravante Indústria de Calçados Grande 
Rio Ltda. (Advogado Doutor Ublratan 
Rodrigues) e agravado Sebastião Alves 
de Araújo (Advogado Doutor Damásio 
da Costa Batista). Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, negar provimento ao 
agravo. AI 646, de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, sendo agravante Companhia Do
cas do Rio de Janeiro (Advogado Doutor 
Antonio Carlos C. N. da Gama) e agra
vado Alda Nalr Behr (Advogado Doutor 
José Antonio de Souza Batista). Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. AI 657, de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento 
de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da Ia Região, sendo agravante 
Armando das Dores (Advogado Doutor 
Sérgio Chacan de Assis) e agravado 
Merck S.A. — Indústrias Químicas — 
(Advogado Doutor Creso Augusto Caval
canti da Silva). Foi Relator Ministro 
Ary Campista tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, negar provimento ao 
agravo. AI 695, de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento do Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4a 
Região, sendo agravante Carmellnda S. 
Cruz (Advogado Doutor Expedito Juarez 
Vllla Verde) e agravado Sonia Regina 
Cardoso Ramos. Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, neg,ar provimento ao 
agravo. AI 767, de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalha da 5» 
Região, sendo agravante Empresa Grá
fica da Bahia (Advogado Doutor Walter 
Ramos de Macedo) e agravado José Má
ximo da Silva (Advogado Doutor Ante- 
mar José I. Souto). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, negar provimen
to ao agravo. AI 778, de 1978 — relativo 
ao AI de Despacho do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Ia Região, sendo 

agravante Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE (Advogado Doutor 
Paulo Norberto Hack) e agravado Wan- 
derley Francisco Raposo (Advogado 
Doutor Celestino da Silva Júnior). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. AI 786, de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante 
Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo — SABESP (Advo
gado Doutor Roberto Pace) e agravado 
João Dias (Advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI 862, de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da. 2a Re
gião, sendo agravante Llght — Serviços 
de Eletricidade S.A. — (Advogado Dou
tor Célio Silva). Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma reso vido, 
unanlmemente, negar provimento ao 
agravo. AI 920, de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo agravante Unibanco — 
Banco de Investimento do Brasil S.A. 
(Advogado Doutor Francisco J. Marcon
des Evangelista) e agravado Nalr Mo
reno (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nlmemente, negar provimento ao agra
vo. AI 956, de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da Ia Região, sen
do agravante João José dos Santos (Ad
vogado Doutor Francisco Costa Nettoj 
e agravado Unibanco — União de Ban
cos Brasileiros S.A. (Advogado Doutor 
Carlos Alberto Soares Cardoso). Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimeemnte, negar 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, nega- provi
mento ao agravo. AI 1090-78 — relativo 
ao AI de Despacho do TRT da 2? Re
gião, sendo agravante Emp-esa Jornalís
tica Comércio e Indústria (Advogado Dr. 
Décio J. B. da Silva) e agravado Wal- 
demar Gomes (Advogado Dr. Arlindo 
Tufy Maluli). Foi relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nlmemente, negar provimento ao agravo. 
AI 1122-78 — Relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 2? Região, sendo agra
vante José Tomé Coelho (Advogado D-. 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado 
Siderúrgica J. L. Aliperti S. A. (Advo
gado D". Décio J. B. da Silva). Foi re
lator Ministro Ary Campista tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI 1145-78 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
5» Região, sendo agravante SERVC — 
Pem Refeitório Indústria Ltda. (Advo
gado Dr. José Carlos de Mou-a (Advo
gado D-, Sa’omão T’oz,=nd''). Foi R'aW 
Ministre Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI 1191-77 — relativo 
ao AT de Despacho do TRT da 2.* R“- 
g!ão sendo agravante L'ght — Serviços 
de Eletricidade S. A. (Advogart D'. 
Célio Silva) e agravado Adilson Adriano 
e outres (Advogado Dr. A’ino óa Costa 
Montei-o). Foi Relator Minlst o A-y 
Campista, tendo a Tu-ma resolvido una- 
nimemente. negar provimento ao ag-a- 
vo. AI 1204-78 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da.lA Região sendo ag-a 
vante Banco do Estado de Minas Gerais 
S. A. (Advogado Dr. Ivo Braune) e 
agravado Paulo da Silva (Advogado Dr. 
Ha-oldo de Castro Fonseca). Foi Rela
to- Mimstro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar p-o- 
vimento an ag-a*"’ AT ’')ig-7r’ - rela- 
ao AI de Despacho do TRT da 1? Re
gião, sendo agravante José Pereira (Ad
vogado Dr. Oswaldo Lauria Pinto da S'l- 
va) e agravado Companhia de Transpor- 
res Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro (Advogado Dr. Armando Pereira 
de Mi-anda). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una- 
mmemente, negar provimento ao agravo. 
AT 1386-78 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 2.» Região, sendo agra
vante Ericsson do Brasil Comércio e Tn- 
dústria S. A. (Advogado Dr. Cássio 
Mesquita Ba-ros Júnior) e agravado Joa- 
qTm Sebastião da Silva (Advogado Dr. 
Semi-amos Alves Teixeira). Foi Re’a- 
to- M’n!stro Ary Camoista. tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI 3013-77 — re’»- 
tivo ao AT de Despacho do TRT da 3“ 
Reeião, sendo agravante Banco do Esta
do de Goiás S. A. (Advogado Dr. Or-
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Hélio Azevedo Sette) e agravados APa- 
mtro Le’te Pereira e outros (Advogido 
D-. José To-res das Neves). Foi Rela
to’- Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, dar provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro- 
rosca- a revista, para melhor exame. AI 
29-78 — relativo ao AI de Despacho <’o
trt da 1® Região, sendo agravante 
Pancn B^asilei-o de Descontos S. A. 
Mdvopado Dr. Fernando de Figueiredo 
Moreira) e agravado João Bosco de O’’- 
vetra Lagrotta (Advogado Dr. Antenor 
Cardoso da Fonsêca). Foi Relator M’- 
n’'t~o Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido. unanlmemente negar provimen
to ao agravo. AI 193-78 — relativo ao 
AT He Despacho do TRTda 2® Região, 
s°ndo avravante Associação Escola Gra
duada de São Paulo (Advogado Dr. Em- 
manuel Carlos) e agravado Sindicato dos 
p-ofessores de Ensino de 1." e 2.” Graus 
de São Pau’o (Advogado Dr. José Paulo 
Moufnho). Foi Relator Ministro lomba 
Fer-iz. tendo a Tuma resolvido, unanl
memente. nega* n-ovimento ao agravo..

977-78 — relativo ao AT de Despacho 
TRT da 5® Região, sendo atrravante 

f.anvfor — Perfurações Ltda. (Advogado Dr. élmir Bastos Júnior) e agravado 
p^n.wiedfth Lórea (Advogado Dr. Rubens 
Mário de Macedo). Foi Relato’ M’nis*-ro 
T^mba Fe-raz. tendo a Turma resolvido, 
unan’memente. negar provimento ao 
a<rra”o AT 596-78 — relativo ao AT de 
nespaebo do TRT da 2.» Região. s*ndo 
am-avante Banco do Brasil S. A. (Advo
gado D*. Walter Vettore) e agravado 
S’nd<cato dos Cabineiros e Porteiros de 
São Paulo (Advogado Dr. Edilson y’C"n- 
te Luz Pinto). Foi Relator Minist“O 
Tomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente. negar provimento ao 
a^avo AT 635-78 — relativo ao AT de 
Despacho do TRT da 3 a Região, sendo 
ae-avante M’neracões Brasileiras Reuw- 
das S. A. (Advogado Dr. Walter Lúcio 
Figueiredo da Silva) e agravados Sinya1 
Co-rna da Si’va e outro <Adyogado D’. 
Revismundo Maroues Gonti.io). foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente n-gar 
provimento ao acravo. AI 732-8 ,
'ativo ao AT de Despacho do TRT da 1. 
Região, sendo agravante CEDAE — Com 
panhia Estadual de Aguas e Essotos 
(Advogado Dr. g’o Augusto Mac a- 
do) e agravado Dali Pereira Jesus (Ad
vogado Dr. Celesfno da Silva Tunio >. 
Foi Relator Ministm Lomba Ferraz. 'ten
do a Turma resolvido, unanlmemente, 
dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, para melhor 
exame. AI 740-78 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 4 ® Região, sendo 
agravante • Merck S ,A. — Indúst-iaa 
Químicas (Advogado Dr. Teimo Rovtra 
Martins) e agravado Péricles Antonlo 
Puccini (Advogado Dr. Saul de Mello* 
Calvette). Foi Relator Ministro Lomba* 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI 789-78 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 2.» Região, sendo agravante 
Isdústrla Metalúrgica Forjaço S.A. (Ad
vogado Dr. Cássio Mesquita Barros Jú
nior) e agravados Maria'Margarida Le
mos de Souza Conceição e outros (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unammemente, 
negar provimento ao agravo. AI 830-78 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 3.» Região, sendo agravante Econo-
m^a Crédito Imobiliário S.
Economisa (Advogado Dr. Mauro Thibau 
da Silva Almeida) e agravados Walter 
Pinto de Lima e outro (Advogado Dr.

Vielra Furtado). Foi RelatorAfranio
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI 916-78 — relativo 
ao AI de Despacho do TRT da 2.® Região 
sendo agravante Light — Serviços de 
E'etricidade S.A. (Adv. Dr. Célio S’iva) 
e agravados Antonlo Saturnino de Souza 
e outros. Foi relator Min. Lomba Ferraz
Paulo Rodrigues Sobrinho) e agravado agravado Luiz Antonlo de Albuquerque 

Cavalçante (Advogado Dr. José Martins 
Catharino). Foi Relator Ministro Wag-

José Gomes de Castro e Outros (Advo
gado Dr. Divani Queiroz Alves). Foi Re
lator Ministro Wagner Giglio,- tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
p-o vi mento ao agravo. AI 257-78 — rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da 5a 
Região sendo agravante Arcnilton Costa 
Carvalho (Advogado Dr. Eurípedes Bri
to Cunha) e agravado Telecomunicações 
da Bahia S. A. — Telebrasília (Advoga
do Dr. Raymundo de Freitas Pinto). Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio), tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo. AI 261-78 — relativo 
ao AI de Despacho do TRT da 5.® Re
gião, sendo agravante Snperzon Comer

cial Ltda. (Advogado Dr| Ernandes de 
And-ade Santos) e agravados Carlos Luiz 
Carla e outros (Advogado Dr. Hugo Na
varro Si!va). Foi Relator Ministro Wag
ner Giglio. tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AT 312-78 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 4.® Região, sendo 
agraavnte Henrique Zurilo (Advogado 
Dr. Carlos Antonlo Gomes) e agravado 
Companhia Sul — Rlogrande. de Comér
cio de Eletrodomésticos (Advogado Dr. 
Luiz Souza Costa). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio tendo a Turma resolvi
do. unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI 313-78 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 4.* Região, sendo 
agravante Companhia Sul — Rlogran- 
dense de Comércio de Eletrodomésticos 
(Advogado Dr. Luiz Soares Costa) e 
agravado Henrique Kurilo (Advogado Dr. 
Carlos Antonlo Gomes). Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido. unanlmemente, negar rrovimen- 
to ao agravo. AI 639-78 — relativo ao AI 
de Despacho do TRT da 1 ® Região, sen
do ag-avante Instituto José Bonifácio Li
mitada (Advogado Dr. Rosali Rebello da 
Silva) e agravado Sindicato dos Auxilia
res de Administração Escolar dos Esta
dos do Rio de Janei-o e Fspírlto Santo 
(Advogado Dr. Manoel Mlartlns). Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio. tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento an agravo. AI 694-78 — re
lativo ao AT de Despacho do TRT da 2.® 
Região, sendo agravante S. A. — Frigo
rífico Anglo (Advogado Dr. Umberto de 
Mello Carvalho) e agravado Sebastião 
José Silva (Advogado Dr. Valdomiro Issa 
Samara). Foi Relator Ministro Wagner 
Glg’io, tendo a Turma resolvipo, negar 
p-o vi mento ao agravo. AI 769-78 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
1 * Região, sendo agravante Banco do 
Fs+ado do Rio de Janeiro S. A. (Advo
gado D-, Waldyr Niemeyer Filho) e 
agravado Fdson Nunes Rodrigues (Advo
gado Dr. Luiz Veiga de Araújo). Foi Re
lator Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Tu-ma resolvido, unanlmemente, neyar 
n-ov’mento ao agravo. AI 785-78 rela- 
t’vo ao AT de Despacho do TRT da L 
Região, sendo agravante Edeoclecina Al
meida Coutinho da S'iva (Advogado d-, 
Mv-v-Ja-a da Silva Monteiro) e agrava
do Maria da Conceição Peon de Sá íJ‘d- 
vogado Dr. Arthur Carlos R. Mmler). 
Faí Relator Ministro Wagner Gigl y). 
tendo a Turma resolv'do. unaB1’Iü®men^- 
não conhecer do agravo. AT 793-78 — e- 
lativo ao AT de Despacho do TRT da-. 
Recião. sendo agravante Indust Jas_ Co- 
mércii de Materiais Para Fiação Gua - 
Mana de Jesus íAdvogado Dr. Rubens 
VascenceUns'). Fo’ Relato’ MniSi o 
Wagn«r Giplio. tendo a Turma reso v do 
unanlmemente. negar provimento ao 
U™ 4T 861-78 - relativo ao AI 
de Despacho do TRT da 2®Região. ren
do agmvante Bardella Borriello Elet o- 
mecAnlcaS. A. (Advogado Dr. DédoJ. 
B da S11V3) e alvado F-antísco Rn- 
d-ieues (Advogado Dr. Ulisses 
Recende). Foi Relator Ministro Wagne 
G-ipUo h>ndo a ^""na ~.cAMdo. unani
memente negar provimento ao agrado. 
At 079-78 — relativo ao AT de Despacho 
do TRT da 2® Região, sendo agravante 
RádtoPanamericana S. A. (Advogado 
Dn Odilon G Saad) e agravado 
pnbo-to Campos (Advogado Dr. Ul a.es 
Riedel He Resende). Foi Re ator M n s- 
t-o Warner Giglio tendo a Turma msol- 
X u^animemente nega- Pimento 
v “ _at 1191-78 — miativo ao ar

Desnacho do TRT da 2.® 
do agravantes Rodolfo ^eres da Silva e 
outro (Advogado Dr. vniama
Resende) e agravado Indústrias
S. A.. Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma, resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI 1182-78 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 5.® Região, sendo agra
vante DOW Química S. A. (Advogado 
Dr. Pedro Henrique Llno de Souza) e 

ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, converter o julgamento 
em diligencia, para determinar que o 
Egrégio Tribunal a quo transcreva, na 
integra, a petição inicial do feito. AI 
1203-78 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 1.» Região, sendo agravantes 
Expedito da Costa Alves e outros (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
e agravado Light— Serviços de Eletri
cidade S. A. (Advogado Dr. Célio Sil
va): Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unanlme
mente, não conhecer do agravo. AI 1317-

78 "7.relat'ivo ao AI de Despacho do TRT
2o„?®g^-.^d0 agravante Geraldo 

Fernandes Lisboa (Advogado Dr Fer
nandes Lisboa (Advogado Dr. Oswaldo 
Lauria Pinto da Silva) e agravado Com
panhia de Transportes Coletivos do Es
tado do Rio de Janeiro (Advogado D- 
Clemente Silveira de Paiva). Foi Rela
tor Ministro Wagner Giglio, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar p o- 
vimento ao agravo. AI 1351-78 — rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da 2.® 
Região, sendo agravante Rubens Rossi- 
guolo (Advogado Dr. Antonio Rosella) 
e agravado Óculos Cruzeiro Ltda. Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio, sendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. ED-RR 2142-77 _ 
relativo aos Embargos Declaratórios 
Opostos ao V. Acórdão da Egrégia Tc/- 
ceira Turma, sendo embargante Cia. Do
cas do Rio de Janeiro (Advogado D-. II- 
délio Martins) e embargado: Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma. Foi Relator 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios interpostos. ED-RR 
2949-77 — relativo aos Embargos Decla
ratórios Opostos ao V. Acórdão da Egré
gio Terceira Turma, sendo embargante 
Estados do Rio de Janeiro (Advogado 
Dr. Domício Neves de Barros) e embar
gado, Acórdão da Egrégia Terceira Tur
ma. Foi Relator Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido unanlmemente, 
acolher os embargos, para declarar que 
a Turma conheceu da revista, por diver
gência jurisprudencial, também no que 
tange ao adicional noturno, mas no méri
to .negou-lhe provimento Incorporando 
os fundamentos do acórdão regional e 
acrescentando a hipótese dos autos não 
se enquadra no § 3.° do art. 73 da CLT, 
sendo consequentemente, o salário pro
fissional a base de ‘ncidência do adicio
nal noturno e deduzindo, que não se 
compreende no sa'ário contratual o pa
gamento do adicional noturno embora 
trabalhando c empregado em regime de 
plantão de 24 h\ras semanais. ED-AI 
72-77 — relativo aos Embargos Declara
tórios Opostos ao V. Acórdão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante 
Ana Canezim Mendonça (Advogado Dr. 
Raimundo Lima e Silva) e embargado 
Acórdão da Egrégia Terceira Turma. 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
acolher os embargos para preenchimento 
do ponto de omissão, declarando que a 
revista não merecia encaminhamento 
pelo regulamento do salário mínimo. 
ED-RR 4729-77 — relativo aos Embargos 
Declaratórios Opostos ao V. Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo emba"- 
gante Fundação Serviços de Saúde Pú
blica (Advogado Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes) e embargado Acãrdão da 
Egrégia Terceira Turma. Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, rejeitar os em- 
baros declaratórios interpostos. RR 848- 
78 — relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2.® Região, sendo recorrente Meliorpel 
— Papéis Industriais e Empregnados 
(Advogado Dr. Paulo de Tarso M. Ma
galhães (Advogado Dr. Paulo de Ta-so 
M Magalhães) e recorrido Daniel Olím
pio (Advogado Dr. Bosco Araújo de Me
nezes) . Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento pa-a julgar 
Improcedente a reclamação, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Barata Silva e 
Ary Campista. Fa’ou pelo
Raimundo Lima e Sllva._ RR ’^5-^ 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
3® Região, sendo recorrente Bened-to 
Luiz de Barros (Advogado Dr. Almo da 
Costa Monteiro) e recorrido Companhia 
Siderúrgica Mannesmann (Advogado Dr. 
Alberto Lourenço de Lima). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Mm st _o 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista e^no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para acrescer à condenação a mcidênCha 
do prêmio no repouso semanal remune
rado. conforme decidiu a Junta a auo. 
Falou pelo recorrente D" Ca los Arnaldo 
Selva RR 1026-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 1 ♦ Região, sendo re
corrente Estado do Rio de Janeiro (Ad
vogado Dr. Domicio Neves de Barros) e 
recorridos Ana Maria Derrado Cunha e 
outros (Advogado Dr.
teira). Loi Relator Ministro Wagner Gi
glio e Revisor Min. Barata Silva, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrido Dr. Carlos Arnaldo Selva. — 
RR-1.564-78 — relativo ao RR de Deci

são do TRT da 2“ Região, sendo recor
rente LEBAL — Empreiteiros de Servi
ços Ltoa. (Advogado Dr. Walter Pinto 
de Moura) e recorridos Baltazar Paira 
Sanches e Outro (Advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro). FOi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, por 
maio. ia. não conhecer da revista, venci
do o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo recorrido Dr. Cailos Arnaldo 
Selva. RR-719-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2« Região, sendo re
corrente João Gimenez Homero (Advo- 
vado Dr. UI sses Riedel de Resende) e 
recorrida Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Aavogádo Douto
ra Lydia Helena C. Lupone). Foi Rela
tor Ministro Wagner Giglio e Revisor 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unânimemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Raimundo L ma e Silva e pelo recorrido 
Dr. José Alberto Couto Maciel. RR-3.087 
de 1976 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2a Região, sendo recorrente Mi
guel Cabrera (Advogado Dr. José Torres 
das Neves) e recorrido Banco Bamerin- 
dos do Brasil S.A. (Advogado Dr. Ivan 
Jerõnimo Marcondes Ribas). Foi Rela
tor Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolv.do, unânimemente, conhecer da 
revista em decorrência da decisão do 
Eg. Tribunal Pleno e, no mérito, por 
baioria, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de 1° Grau, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz 
(relator) e Coqueijo Costa. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Wag
ner Giglio (revisor). A Turma deferiu 
a juntada do instrumento pmeum- 
tório, requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrido. Falou pelo re
corrente Dr. José Torres das Neves e 
pelo recorrido Dr. Márcio Gontijo. — 
RR-5.166-77 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 4a Região, sendo recor
rente Manoel Coimbra Sperinde e outro 
e Companhia Estadual de Energia Elé
trica (Advogado Dr. Al.no da Costa 
Monteiro e Wilson Branco) e recorrido 
os mesmos. Foi relator Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unânimemente, 
na conhecer da revista dos eempregados: 
quanto a revista da Empresa, unânime
mente, dela conhecer e, no mérito, ne- 
gar-lhe prov.mento . A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do 
2° recorrente. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório, reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do 2a 
recorrente. Falou pelo 1° recorrente o 
Dr. Carlos Arnaldo Selva e pelo 2° re
corrente Dr. Silvio Cabral Lorenz. — 
AI-2.461-77 — relativo ao AI do Des
pacho do TRT da 3.® Região, sendo agra
vante Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A. (Advogado Dr. Hugo Guei- 
ros Bernardes) e agravados Agnelo Ri
beiro e outros. (Aovogado Dr. M guel 
Raimundo Viegas Peixoto). Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unânimemente, negar provi
mento ao agiavo. RR-3.091-77 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 3a 
Região, senão recoriente Agnelo Ribei
ro e outios (Advogado Dr. Paulo Geral
do Conèa) e recorrido Banco de Crédito 
Real de Mnas Gerais S.A. (Advogado 
Di. Hugo Gueiros Bernardes). Foi Re
lator MmisUo Wagner Giglio e Revisor 
Ministio Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unâinimemente, não conhecer 
aa revista. Falou pelo recorrido Douto
ra Harleine Gueiros Bernardes Dias. —
AI-3.213-77 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Light Serviços de Eletricidade S.A. 
(Advogado Dr. José Ferreira Rodrigues) 
e agravado Antonio Duarte de Souza — 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unânime
mente, negar p.ovimento ao agravo. — 
RR-3.945-77 — lelativo ao RR de Deci
são ao TRT da 2ã Região, sendo recor
rente Antonio Duarte de Souza (Advo- 
zaao Dr. Ulisses Riedel de Resenae) e 
recorrido Light — Serv.ços de Eletrici
dade S.A. (Advogado Dr. Célio Silva). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, ten- 
r.o a Turma lesolvido, unânimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar- 
ihe provimento, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Aiy Campista e Barata 
Silva. Falou pelo recorrente Dr. Rai- 
mun-o Lima e S Iva. RR-199-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da Ia
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Região, sendo recorrente Posto de Ga
solina 2001 — Piodutos de Petróleo Li- 
mitaua (Advogado Dr. Antonio Carlos 
Ferreira) e recorrido José Maria Jorge 
(Advogado Dr. Clemente Maria Valería- 
no da Costa). Foi Relator Ministro Wag
ner Giglio e Revisor Mnístro Ba-ata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito. negar-lhe provimento. RR-203-78 — 
relativo ao RR da Decisão do TRT da 
L- Reeriãn sendo recorrente José Leôni- 
das Costa (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido Llght — Ser
viços de Eletricidade S. A. (Advogado 
Dr. Céiio Silva). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio e Revisor Ministro Bara
ta Silva, tenao a Turma resolvido, unã- 
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento paia julgar 
procedente a reclamação. Falou pelo re
corrente Dr. Raimundo Lima e Silva. — 
RR-475-78 — relativo ao RR de Decisão 
ao TRT da 1* Região, sendo recorrente 
Jorge Abílio Alves dos Santas (Advoga- 
ao Dr. José Torres das Neves) e recorri
do Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. (Advogado Dr. Ivo Braune). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Tuima.resolvido, unânimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. José Torres das Neves. RR-567-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente Giuseppe 
Pagnoscin e outros (Advogado Dr. Uls- 
ses Riedel de Resende) e recorrido Light 
— Serviços de Eletricidade S.A. (Advo
gado Dr. Célio Silva). Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Tuima resolvido, 
por maioria, não conhecer da revista, 
vencidos os Exmos. Sis. Ministros Wag
ner Giglio (relator) e Ary Campista. — 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Baiata Silva (Revisor). Falou pelo 
recorrente Dr. Raimundo Lima e Silva. 
RR-593-78 — reiativo ao RR de Decisão 
do TRT da Ia Região, sendo recorrente 
Jose Oizete do Nascimento (Advogado 
Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni) e 
recorrido Consórcio Técnico CMEL Es
trela (.Advogado Dr. José Augusto Caúia 
e Silva). Foi Relator Ministro Wagner 
Gigiio e Revisor Ministro Barata e Sil
va, tendo a Turma resolvido, unânime- 
mente, conhecer aa revista e, no mérito, 
po. maioria, dar-rhe prov-mento para 
acrescentar à conaenação imposta pela 
sentença de fls. o pagamento das horas 
extras eíetivamente trabalhadas com o 
acréscimo legal, bem como seus reflexos 
nas demais verbas deferidas, conforme se 
apu.a. em execução, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Lomba Ferraz. RR-616-78 
— relativo ao RR ae Decisão do TRT da 
4.» Região, sendo recorrente Ben-Hur 
Lenz Cesar Mafra (Advogado Dr. Re- 
ginal D. H. Felker) e recorrido Pedro 
Pauío Fabricio de Moraes (Advogado Dr. 
Joao Leonardo Vieira Kochler). Ro. Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministio Wagner Giglio, tendo a Turma 
lesoivido, unânimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para decretando a nu
lidade do feito a partir de fls. 48, deter- 
m nar a volta dos autos a MM. Junta 
para instrução final, concretizando a 
proposta de conciliação, recebendo as ra
zões finais das partes e proferindo nova 
decisão, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa e Barata Silva. — 
RR-730-78 — relativo ao RR da Decisão 
do TRT da Ia Região, sendo recorrente 
Edyr da Cunha Pereira (Advogado Dou
tor Ulisses R edel de Resende) e recor
rido Companhia Souza Cruz — Indús
tria e Comércio (Advogado Dr. Aloysio 
Moreira Guimarães). Foi Relator Minis
tro Wagner Giglio e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido 
unânimemente não conhecer da revesta. 
Falou pelo recorrente Dr. Raimundo Li
ma e Silva. — RR-735-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Paulo Roberto Almada 
Mirancos (Advogado Dr. Antonio Ro- 
sella) e recorrido Laboratórios Lepetit 
S. A. (Advogado Dr. José Augusto Me
deiros Cruz). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz, e Revisor Ministro Wagner 
G-glio, tendo a Turma resolvido, unâni
memente, não conhecer da revista. — 
RR-737-78 — relativo ao RR da Decisão 
do TRT da 2a Região, sendo recorrente 
João Ferreira 14° (Advogado Dr. Ulis
ses Riedel de Resenae) e recorrido Fe- 
pasa — Ferrovia Paulista S.A. (Advo
gado Dra. Maria Cristina M. Cambia- 
ghi). Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor M-nistro Wagner Giglio, 

tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Wagner Giglio (revisor) e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a decisão de 
1° Grau, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Lomba Ferraz (relator) e Wagner 
G.glio (revisor). Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (re
lator) e Wagner Giglio (revisor). Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa). Falou pelo recorrente 
Dr. Raimundo Lima e Silva. RR-873-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente Fepasa — 
Ferrovia Paulista S. A. (Advogado Dr. 
Antonio M guel Pereira") e recorrido 
Jorge Araújo (Advogado Dr Antonio
Miguel Pereira) e recorrido Jorge Araú
jo (Advogaao Dr. Ulisses Riedei de Re
senae) . Foi Relator Ministro Wagner 
Gigno e Revisor Ministio Baiata anva, 
tenao a Turma resoiviao, unânimemente, 
não conhecer da revista. Faiou peio re- 
corr.ao Dr. Raimundo Lima e Silva. — 
RR-i. 024-78 — relativo ao RR ue De
cisão ao TRT da Ia Região, sendo recor
rente Companhia Souza Cruz — Indus
tria e Comeicio (Aavogauo Dr. Aloysio 
Morena Guimarães) e recorrido Adilson 
Lopes de Souza (Advogado Dr. Hugo 
Mosca Filho). Foi Relator Ministio 
Vvagner Giglio e Revisor Min-stro Ba- 
rava Silva, tendo a Turma resolvido, unã- 
mmemente, nao conhecer da revista. — 
RR-1.658-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT aa 5‘ Região, sendo recor
rente Petróleo Brasileiro S. A. — .... 
Petrobiás (Advogado Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
jtéinanaez) e rscoriido José Francisco 
aos oanRs (Auvogaao Dr. Carlos Au
gusto Lino da Shva). Foi Relator Mi- 
n_suo Wagner G-glio e Revisor Ministro 
r-a^ata tmva, tendo a Turma resolvido, 
unâmmemente, não conhecer da revista. 
Faiou peio leconido Dr. Raimundo Li
ma e Silva. — RR-999-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT aa 3a Região, 

.senuo recorrentes Ormindo Sebastião e 
outro (Advogado Dr. Cailos Romeu An- 
o-eazzi) e recorrido Companhia Têxtil 
Peneira Guimaiães (Advogado Doutor 
Jose Cab.al). Poi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campis.a, tendo a Turma resolvido, unâ- 
lumtmente, conhecer da revista, e, no 
merico, por maioria, negar-lhe prov men
to, venemos os Excelentíssimos Senhores 
Mmistios Ary Campista (revisor). Falou 
pelo recorrido Dr. José Cabral. RR-1.182 
ae 1978 — leiativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2a Região, sendo recorrente Esso 
B.asileira de Petróleo S.A. (Advogado 
Dr. Car.cs H. Z. Mazzec) e recorrido 
Newton Coli Machado (Advogado Doutor 
j. Paulo Bittencourt). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa e Revisor Minis- 
t.o Ary Campista, tendo a Turma resol- 
v.do, unânimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido D. J. Pau
lo Bittencourt. — RR-1.028-78 — rela
tivo ao RB de Decisão do TRT da Ia 
Região, sendo recorrentes José Lins Fer
nandes e outros (Advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende) e recorrdo Compa
nhia Cervejaria B.ahma (Advogado Dou
tor Valério Rezende). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unânimemente, não conhecer da revista. 
A Turma deferiu a juntada do instru
mento p ocuratório requerida da tribu
na pelo D. Patrono da recorrida. Falou 
pelo recorrente Dr. Raimundo Lima e 
Silva e pelo recorrido Dr. Ursulino San
tos Fi_ho. — RR-1.150-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 4a Região, 
sendo recorrentes Dalmiro de Azambuja 
e outio (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Forjas Taurus S/A 
(Advogado Dr. Breno San Vicente). Foi 
Relator Min stro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unânimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, por maioria 
dar-lhe provimento, para julgar proce
dente a reclamação, apurando-se o quan- 
tum em execução, vencidos os Exmos. 
S.s. Ministros Barata Silva e Lomba 
Ferraz. Falou pelo recorrido Dia. Her- 
leine Gueiros Bernardes Das. RR-1.405 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 4a Região, sendo recorrente Pau
lo Roberto Peres de Latorre (Advogado 
Dr. José Torres das Neves) e recorrido 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S. A. (Advogado Dr. José Alberto Cou
to Maciel). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unânime

mente, conhecer da revista, apenas quan
to a integração das horas extras habi
tuais nas gratificações semestrais e, no 
mérito, dar-lhe provimento para acrescer 
à condenação o cálculo das horas extras 
nas gratificações semestrais. Falou pelo 
recorrente Doutor José Torres das Ne
ves e pelo recorrido Doutor José Alberto 
Couto Maciel. — RR-1.565-78 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 2a Re
gião, sendo recorrente Darex — Produtos 
•Químicos e Plásticos Ltda. (Advogado 
Dr. Victor Luís de Salles Freire) e re
corridos Eduardo Guandalini e outros 
(Advogado Dr. Celso Pereira de Souza). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz • Re
visor Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer 
da revista, unânimemente, negar-lhe 
provimento. Redigirá o acordão o Exmo. 
Sr. Ministro Wagner Giglio (revisor). 
Falou pelo recorrido Dr. Raimundo Li
ma e Sirva. — RK-1.181-78 — rerativo 
ao RR de Decisão do TRT da 9a Região, 
sendo recorrente Norbert W. Elmann 
(Advogado Dr. João Régis Teixeira) e 
recorrido Metalnobre Paraná Produtos 
Médicos Ltda. (Advogado Dr. Manoel 
Eugênio Marques Munhoz). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa e Rev.sor Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unânlmemenie, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para condenar a recorrida a pagar ao 
recorrente a indenização prevista no ar
tigo 479 da CLT. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório, reque
rida da tr.buna pelo D. Patrono do re
corrente. Falou pelo recorrente Doutor 
José Maria àe Souza Andrade. RR-486 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 4a Região, sendo recorrente Sul 
Brasileiro — Crédito, Financiamento e 
Investimento S. A. (Advogado Doutor 
Fernando Dornelles Moretti) e recorrido 
Deonilda Alves de Oliveira (Advoga
do Doutor José Torres das Neves). 
Foi Relator Ministro Conqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unânimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. José Alberto Couto Maciel e pelo 
recorrido Dr. José Torres das Neves. — 
RR-724-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 5a Região, sendo recorrente 
Banco Nacional S. A. (Advogado Doutor 
Antonio Carlos de Andrade Souza) e re
corrido Antonio Barbosa Menezes (Advo
gado Dr. José Torres das Neves). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revi
sor Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação as 
7a e 8a horas trabalhadas e seus reflexos, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ary 
Campista (relator) e Coqueijo Costa. Re- 
dig.rã o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (revisor). Falou pelo re
corrido Dr. José Torres das Neves. — 
RR-727-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 5a Região, sendo recorrente 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. (Ad
vogado Dr. Lúcia White) e recorrido 
Maria Alice de Souza (Advogado Doutor 
Eurípides Brito Cunha). Foi Relator o 
Ministro Ary Campista e Revisor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unânimemente, conhecer da revista 
apenas quanto as horas extras e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz (revisor) e Coqueijo Costa. 
Faiou pelo recorrido Dr. José Torres das 
Neves. — RR-613-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4a Região, sendo 
recorrente Companh.a Estadual de Ener
gia Elétrica (Advogado Doutor Paulo 
Branda Fernandez) e recorrido Alenca- 
rino Peres da Silva (Advogado Dr. Vic
tor Douglas Nuíies). Foi Relator Minis
tro Barata Silva, e revisor Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unânimemente, conhecer da revista, ape
nas quanto a equiparação a paradigmas 
que, por sua vez, obtiveram equiparação 
por decisão judicial, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrente Dou
tor Silvio Cabral Lorenz e pelo recorri
do Dr. Carlos Arnaldo Selva. RR-2.744 
de 1977 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2a Região, sendo recorrente Es
pólio de Moaclr Santiago Cardoso (Ad
vogado Dr. Victor de Castro Neves) e 
recorrido Viação Aérea São Paulo S.A. 
— VASP (Advogado Dr. Délcio Trevi- 
san). Foi Relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unânimemente, não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rido Dr. Ildélio Martins. — RR-3.557 de 

1977 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 4a Região, sendo recorrente Ro- 
ni Martins Vargas (Advogado Mário Cha
ves) e recorrido Carrocerias Eliziário 
S.A. — Indústria e Comércio (Advoga
do Dr. Dante Rossi). Foi Relator Mi
nistro Coquejo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unânimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Ary Campista (revisor). — RR-5.224-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 4a Região, sendo recorrente Aríete 
Sueli Snicker Reis (Advogado Dr. Fre
derico Dias da Cruz) e recorrido Data- 
bir — Processamento de Dados e Ser
viços Gerais Ltda. (Advogado Doutor 
Emílio Rothfuchs Neto. Foi Reiator Mi
nistro Baiata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi- 
ao, unânimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, negar-lhe provimento. — 
RR-5.240-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 4a Região, sendo recor
rente Teago Modzieski (Advogado Doutor 
Mário Chaves) e recorrido João Hoppe 
Indústria! S.A. Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista e, no méri
to, dar-lhe provimento, para determinar 
o pagamento das horas extras diariamen
te prestadas, excedentes de 8. Falou 
pelo recorrente Dr. Carlos Arnaldo Sel
va. — RR-208-77 — relat.vo ao RR de 
Decisão do TRT da Ia Região, sendo re
corrente Rede Ferroviária Federal S.A. 
Sistema Regional Rio de Janeiro — SR-3 
(Advogado Dr. Paulo Rodrigues Sobri
nho) e recorrido José Caetano Fernan
des (Advogado Dr. Alino da Costa Mon
teiro) . Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unânimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarando a incompe
tência da Justiça do Trabalho, declinar 
da competência paia uma das Varas da 
Justiça Federal da Seção do Rio de Ja
neiro. Falou pelo recorrido Dr. Carlos 
Arnaldo Selva. — RR-265-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrentes: José Evangelista Bar
bosa e outros (Advogado Dr. Ul.sses Rie
del de Resende) e recorrido Fábrica Na
cional de Vagões S.A. — FNV (Advo
gado Dr. Nelson Romanelli). Foi Rela
tor Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Aiy Campista, tendo a Turma 
resolvido, unânimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, negar-lhe provimento, 
vencido o Exmo. Sr. Min stro Ary Cam
pista (revisor). RR-1.381-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da Ia Região, 
sendo recorrente Empresa Viação Ideal 
S.A. (Advogado Dr. A. Mário Tenrrei- 
ro) e recorrido Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Trabalhadores 
em Transportes Urbanos de Passageiros 
do Município do Rio de Janeiro (Advo
gado Dr. José Expedito Teixeira). Foi 
Relator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unânimemente, conhecer da 
revista quanto a inépcia da inicial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. RR.733-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente Luiz Macedo 
Neto (Advogado Dr. Mário Domingos Fa- 
nucchi) e recorrido Kartro S.A. — Im
portadora e Distribuidora (Advogado Dr. 
José de Anchieta N. Júnior). Foi Rela
tor Mmistro Barata Silva e Revisor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar, procedente a reclamação, 
apurando-se o quantum em execução, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ba
rata Silva (relator) e Lomba Ferraz. — 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa (revisor). Requereu 
juntada de voto vencido o Exmo. Senhor 
M.nistro Barata Silva (relator). RR-472 
de 1978 — relativo ao RR da Decisão do 
TRT da Ia Região, sendo recorrente Ál
varo de Jesus Filho (Advogado Doutor 
Manoel Martins) e recorrido Cicli, Com
panhia Brasileira de Serviços Fiduciários 
(Advogado Dr. Roberto Queiroz Dias Ro
sa). Foi Relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unânimemente, não 
conhecer da revista. Encerrou-se a Ses
são às dezenove horas, tendo sido esgo
tada a Pauta. E para constar, lavrei a 
presente Ata que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. — Tribunal Supe
rior do Trabalho, aos vinte e sete- dias
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do mês de junho do ano de mil nove- 
centos e setenta e oito. — Brasília. 4 de 
agosto de 1978. — Mário de A. M. Pt- 
mentel Júnior, Secretário da 3" Turma.

ATO DO PRESIDENTE
PORTARIA GP 23/78

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve

Determinar, em virtude do falecimento 
do Exmo. Sr. Ministro Renato Gomes 
Machado — Presidente deste Tribunal, 
luto oficial e suspensão do expediente 
da Secretaria dias 19, 20 e 21 do cor.ente

Publique-se no Dário da Justiça e 
B. I.

Brasília, 19 de julho de 1978. — João 
de Lima Teixeira, Ministro Vice-Presi
dente, no «xercício da Presidência do 
T.S.T.


